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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº. 001/2023

Estabelece normas para processo de seleção e contratação de

pessoal em regime de CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, para

prestação  de  serviços  no  atendimento  às  necessidades  da

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das Leis Municipais

Nº. 2571 de 19 de novembro de 2015, Nº. 2651 de 10 de maio

de 2017.

Faço público, obedecendo ao disposto no Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal e demais

legislação e normas estabelecidas neste Edital, que nos dias  23/03/2023 a  04/04/2023 das

08:00  às  11:00  horas  estarão  abertas  as  Inscrições  para  o  PROCESSO  SELETIVO

SIMPLIFICADO DE TÍTULOS, para Contratação Temporária de servidores para o exercício

das  atividades  de  Agente  Fiscal  de  Saúde  Sanitária,  Fisioterapeuta,  Farmacêutico-

bioquímico e Servente para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1  O Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal em regime de contratação

temporária,  para  o  exercício  das  atividades  de  Agente  Fiscal  de  Saúde  Sanitária,

Fisioterapeuta,  Farmacêutico-bioquímico  e  Servente será  realizado  pela  Prefeitura

Municipal de São Gabriel da Palha, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, sob a

Coordenação da Comissão Especial designada pelo Prefeito Municipal, através da Portaria

N.º 7.057/2023, 07 de Março de 2023.

1.2  Compreendem o Processo Seletivo Simplificado: a inscrição com a entrega de títulos, a

classificação, recursos e a homologação.

1.3 Caberá à Comissão Especial a coordenação geral do Processo Seletivo Simplificado de

que trata o caput deste artigo.
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2. DA SELEÇÃO

2.1  Os candidatos que se inscreverem para o Processo Seletivo Simplificado deverão fazer

sua  opção  atendendo  a  disponibilidade  de  vagas  e  a  necessidade  do  Município,

discriminando a área de atuação, conforme apresentado no Anexo I deste Edital.

2.2  O processo seletivo simplificado constará de 04 (quatro) etapas, especificada a seguir:

● INSCRIÇÃO (Caráter classificatório e eliminatório);

● CLASSIFICAÇÃO;

● RECURSOS;

● HOMOLOGAÇÃO .

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste

edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo pleiteado.

3.2. A inscrição  dos  candidatos  para  os  cargos  constantes  do  Anexo I  deste  Edital,  em

regime  de  Contratação  Temporária,  deverá  ser  feita  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,

situada à Rua Dr. Fernando Serra,  nº 221– Segundo piso, Bairro Jardim de Infância – São

Gabriel da Palha – ES, de 23/03/2023 a 04/04/2023 das 08:00 às 11:00 horas.

3.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das regras e

condições  estabelecidas  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  como  também  em  eventuais

comunicados e instruções específicas para a realização do processo seletivo, não podendo

alegar desconhecimento. 

3.4. Para efeito de inscrição, o candidato deverá entregar a seguinte documentação:

I. Cópia de Documento de Identidade e CPF;

II. Cópia do Diploma ou Certificado de conclusão de curso devidamente reconhecido  pelo

MEC, que comprove a escolaridade mínima exigida;

III.Cópia da Carteira  de Identidade  Profissional  e/ou Certidão de Regularidade  expedida  

pelo Conselho   de categoria (para o cargo de Fisioterapeuta).  

IV.Cópia da Carteira de Nacional de Habilitação categoria mínima “AB” (para o cargo de  

Agente Fiscal de Saúde Sanitária).

3.5 . Cópias  AUTENTICADAS dos  comprovantes  dos  Títulos  (anexo  III)  a  serem

pontuados;

3.6 . Os Diplomas, Certificados e Declarações de Graduação e Pós-Graduação serão aceitos

apenas quando oriundos de instituições reconhecidas e credenciadas por órgão competente

devidamente reconhecido pelo MEC.
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3.7 . Na contagem geral dos pontos, não serão computados os pontos que ultrapassarem o

limite estabelecido no Anexo III deste Edital.

3.8 A inscrição será feita em envelope lacrado contendo a documentação exigida nos itens

“3.4 e 3.5” deste edital, que deverá ser entregue ao servidor responsável pelo recebimento da

mesma. 

3.9 Não haverá conferência dos documentos no momento da inscrição.  

3.10 A Ficha de Inscrição – Anexo IV deste Edital, fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde, 

ou por meio eletrônico   www.saogabriel.es.gov.br   deverá ser afixada na parte externa do envelope no ato 

da inscrição.

3.11. As informações prestadas  na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,

podendo este ser excluído do Processo Seletivo se o preenchimento for feito com dados incorretos,

bem como se constatado informações inverídicas.

3.12 A inscrição  poderá  ser  feita  por  terceiros,  desde  que  a  ficha  de  inscrição  seja  preenchida  e

assinada pelo candidato.

3.13   Não serão aceitas inscrições, via   fax,   via postal e/ou   via         e-mail.  

3.14 O candidato receberá o protocolo de sua inscrição, Anexo V, devidamente assinado pelo 

responsável pelo recebimento da inscrição.

3.15 Os candidatos somente poderão fazer inscrição para um dos cargos constantes do Anexo I 

deste Edital.

3.16 São requisitos mínimos para a Inscrição de que trata este Edital:

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado;

II. Possuir, na data de encerramento das inscrições, a escolaridade e requisitos mínimos 

exigidos para o exercício das atividades a serem exercidas pelo contratado;

III. Possuir, na data de encerramento das inscrições, a idade mínima de 18 anos completos;

3.17 . Terá sua inscrição indeferida o candidato que:

a) Não apresentar todos os documentos exigidos como pré-requisitos, em conformidade 

com este Edital;

b) Não fizer a indicação correta da vaga de cargo pleiteado ou fizer a opção para mais de 

uma vaga;

c) Não preencher os requisitos previstos neste Edital;

d) Não apresentar a Ficha Padrão de Inscrição devidamente preenchida e assinada.

4. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RESULTADOS

4.1 A data prevista para a divulgação da classificação preliminar dos candidatos será  no dia 0 6  d e

A b r i l  d e  2 0 2 3 , a qual será publicada no Site da Prefeitura,   http://www.saogabriel.es.gov.br      e no

http://www.saogabriel.es.gov.br/
http://www.saogabriel.es.gov.br/
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Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, podendo este prazo ser mitigado caso sejam

concluídas as análises de inscrições.

4.2 A classificação final dos candidatos aprovados no processo seletivo será divulgada pela Comissão

Especial encarregada de acompanhar o Processo Seletivo Simplificado,  no dia 11 de Abril de 2023, a

qual  será publicada  no  Site  da  Prefeitura     http://www.saogabriel.es.gov.br   e  no  Diário Oficial  dos

Municípios  do  Estado  do Espírito  Santo,  podendo  este  prazo  ser  mitigado  caso  sejam não  sejam

apresentados recursos da primeira etapa deste Processo Seletivo.

5. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

5.1 Nos casos de empate na classificação dos cargos estabelecidos no Anexo I, o desempate obedecerá 

à seguinte ordem de prioridade:

I. Maior tempo de serviço prestado na área ou cargo pleiteado;

II. Candidato com maior idade;

III. Em caso de persistência do empate, será realizado sorteio público.

6. DO RECURSO

6.1 O recurso para a revisão dos pontos obtidos na classificação deverá ser solicitado pelo candidato,

por  escrito,  à  Comissão  Especial  encarregada  de  acompanhar  o  Processo  Seletivo  Simplificado,

conforme  modelo  disponível  no  ANEXO  VI  deste  edital,  no  prazo  máximo  de  48  horas,  após  a

divulgação do resultado preliminar da entrega de títulos e da classificação.

6.2 Os pedidos de recurso serão julgados após o seu recebimento, dentro de 24 (vinte e quatro)

horas.

7. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

7.1 A convocação dos classificados para ocuparem as vagas será efetuada pela Secretaria Municipal de

Administração, sob a Coordenação do Departamento de Recursos Humanos, de acordo com a listagem

final e observada rigorosamente a ordem de classificação, conforme a necessidade do Município.

7.2 A Secretaria Municipal de Saúde, após o encerramento do Processo Seletivo, encaminhará ao Chefe

do Poder Executivo o pedido de Contratação Temporária,  mediante justificativa condizente com as

necessidades da Secretaria,  observada a lista de candidatos classificados,  em conformidade com as

vagas constantes do Anexo I deste Edital.

7.3  O não comparecimento  do  candidato  no  prazo de  48 horas,  contados da data  da convocação,

implicará na sua reclassificação, assumindo o último lugar na lista de aprovados de cada cargo.

7.4 A contratação em caráter  temporário,  de que trata  este  Edital,  dar-se-á mediante  celebração  de

contrato  administrativo  de  prestação  de  serviços  pela  Administração  Pública  e  pelo  profissional

http://www.saogabriel.es.gov.br/
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contratado e terá a validade de 01 (um) ano, prorrogável por igual período. Podendo ainda o mesmo ser

rescindido a qualquer tempo por conveniência administrativa.

8. DAS FUNÇÕES

8.1 As atribuições e os requisitos básicos para o exercício das atividades, objeto dos contratos de que

trata este Edital, bem como, a quantidade de vagas, a remuneração e a carga horária referente a cada

contrato, constam nos Anexos I e II deste Edital.

9. DO REGIME JURÍDICO

9.1 Os candidatos classificados  no  presente Processo Seletivos Simplificado serão contratados sob o

regime jurídico de contratação temporária, Lei Municipal Nº. 2651 de 10 de maio de 2017;

9.2 Concluído o Processo Seletivo Simplificado de que trata  este Edital,  a Secretaria  Municipal  de

Administração viabilizará  a  chamada dos  candidatos  classificados  para o preenchimento  das vagas

constantes no Anexo I, em conformidade com os pedidos da Secretaria Municipal de Saúde.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 Este  Processo  Seletivo  Simplificado  terá  validade  de  12  meses  a  partir  da  data  de  sua

homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

10.2 Os  casos  omissos  neste  Edital  serão  decididos  pela  Comissão  Especial,  de  acordo  com  a

Constituição  Federal,  com  base  nos princípios  administrativos  e demais  normas de direito  visando

sempre atingir o Interesse Público.

São Gabriel da Palha/ES, 22 de Março de 2023.

TIAGO ROCHA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

QUADRO DE DETALHAMENTO DE REMUNERAÇÃO, VAGAS, CARGA
HORARIA

Cargo Escolaridade Carga Horária 
(Semanal)

Qt. de Vagas Remuneração

Agente Fiscal de 
Saúde Sanitária

Ensino Médio 
Completo e CNH 
categoria “AB”

36 Cadastro de 
Reserva

R$ 1.302,00

Fisioterapeuta Curso  Superior  em
Fisioterapia,   com
registro  no
conselho
profissional
pertinente

20 Cadastro de 
Reserva

R$ 2.450,24 

Servente Séries iniciais do 
Ensino 
Fundamental

44 Cadastro de 
Reserva

R$ 1.302,00

Farmacêutico-
Bioquímico

Curso  Superior  em
Farmácia
Bioquímica,  com
registro  no
conselho
profissional
pertinente

20 Cadastro de 
Reserva

R$1.887,08
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ANEXO II

CARGO: AGENTE FISCAL DE SAÚDE SANITÁRIA
CARREIRA: IV
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: os ocupantes têm como atribuições controlar e fiscalizar procedimentos,
ambientes de trabalho, produtos e substâncias de interesse para a saúde.
JORNADA DE TRABALHO: 36 horas semanais.
DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: A - Autuar infratores: Intimar infrator, notificar o infrator, advertir
o infrator, multar infratores, interditar estabelecimentos e atividades, embargar obras, aplicar auto de
demolição; fiscalizar as condições legais de funcionamento e as condições higiênicas dos mercados e
feiras; fiscalizar o cumprimento da obediência às posturas municipais, referentes ao funcionamento do
comércio,  indústria  e  domicílios  particulares; B  -  Analisar  tecnicamente  projetos  e
processos: comparar a construção com o projeto aprovado pela Prefeitura, analisar projetos, analisar o
processo de licenciamento, elaborar relatórios técnicos, elaborar laudos técnicos, elaborar exigências
técnicas, elaborar pareceres técnicos, analisar recursos de autuação, participar de reuniões técnicas; C -
Controlar  documentos  e  processos  administrativos: Preencher  autos  de  infração,  emitir  termos,
emitir  notificações,  emitir  autorizações,  emitir  intimações,  emitir  licenças,  emitir  ofícios,  controlar
fluxo  de  documentação,  controlar  prazos,  preencher  relatórios  administrativos; D  -  Emitir
solicitações: Solicitar mandado de busca e apreensão, formalizar proposta de embargo, interdição e
multa, solicitar a expedição de auto pela polícia, registrar denúncias; E- Gerenciar as atividades de
fiscalização: Distribuir tarefas, programar trabalhos, coordenar equipes, gerenciar recursos humanos e
materiais,  encaminhar  denúncias,  encaminhar  documentos  aos  órgãos  competentes,  encaminhar
documentos para supervisão, planejar operações; orientar os contribuintes quanto ao cumprimento da
legislação referentes aos Códigos de Obras e de Postura; vistoriar obras, verificando se as mesmas
encontram-se devidamente licenciadas e obedecendo ao Código de Obras.
 
FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO
 
REQUISITO  BÁSICO  DO  CARGO: Instrução  Formal  Mínima:  Ensino  Médio  Completo.
Conhecimentos específicos na área, conhecimentos básicos de informática e demais exigências legais.
Para o exercício da ocupação exige-seCNH categoria “AB”.
EXPERIÊNCIA: Nenhuma experiência é exigida para o cargo.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os
colegas  de  trabalho.  Administrar  conflitos,  manter  autocontrole,  trabalhar  em  equipe,  manter-se
atualizado,  ouvir  atentamente  (saber  ouvir),  manter-se  organizado,  demonstrar  imparcialidade,
demonstrar  paciência,  cultivar  disciplina,  demonstrar  bom  senso,  desenvolver  a  criatividade,  ter
postura  adequada,  demonstrar  capacidade  avaliativa,  gerenciar  o  tempo,  demonstrar  liderança,
demonstrar conhecimentos gerais, cultivar ética profissional, manter-se criterioso, identificar-se com a
atividade,  lidar  com  estresse,  apresentar  acuidade  sensorial,  estabelecer  prioridades,  demonstrar
capacidade de comunicação, dominar a legislação, demonstrar segurança.
JULGAMENTO E INICIATIVA: Em sua maioria as tarefas são repetitivas que oferecem reduzidos
teor de variedade. O ocupante usa a iniciativa própria para solucionar a maioria dos problemas. Os
mais complexos são relatados à chefia para uma decisão.
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RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante  lida  com patrimônio  em forma  de
equipamentos,  materiais  que  podem  provocar  perdas,  decorrentes  de  descuido.  Embora  em  grau
reduzido.

CARGO: SERVENTE
CARREIRA: I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Os ocupantes do cargo têm como atribuição a execução de
tarefas de natureza rotineira de limpeza em geral em edifícios e escolas públicas, bem como realizar
trabalhos de coleta e entrega de documentos. Conservam a limpeza de logradouros públicos por meio
de coleta de lixo, varrições, lavagens, pintura de guias, aparo de gramas etc. Lavam vidros de janelas e
fachadas de edifícios e limpam recintos e acessórios dos mesmos. Atendem transeuntes, visitantes e
moradores,  prestando-lhes  informações.  Zelam  pela  segurança  do  patrimônio  e  das  pessoas,
solicitando meios e tomando providências para a realização dos serviços.

JORNADA DE TRABALHO: 44 horas semanais.

DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: Abrir e fechar as dependências de prédios públicos;
limpar as dependências dos prédios públicos, varrendo, lavando e encerando assoalhos, pisos, escadas,
ladrilhos  e  vidraças;  manter  a  devida  higiene  das  instalações  sanitárias  e  da  cozinha,  manter  a
arrumação da cozinha, limpando recipientes e vasilhames; remover o pó de móveis, paredes, tetos,
portas, janelas e equipamentos; limpar utensílios como cinzeiros e objetos de adornos; coletar o lixo
dos departamentos, recolhendo-o adequadamente; remover ou arrumar móveis e utensílios; executar
tarefas de copa e cozinha; solicitar material de limpeza e de cozinha; cumprir mandados internos e
externos, executando tarefas de coleta e documentos; mensagens ou pequenos volumes; e executar
outras tarefas correlatas.

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO

REQUISITO  BÁSICO  DO  CARGO:  Instrução  Formal  Mínima:  Requer  Séries
Iniciais do Ensino Fundamental.

EXPERIÊNCIA: Nenhuma experiência é exigida para o cargo.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Demonstrar destreza manual;  demonstrar educação

no trato com pessoas; dar provas de organização profissional, agir honestamente, demonstrar senso de
responsabilidade;  dar  provas  de  controle  emocional;  demonstrar  atenção;  utilizar  equipamento  de
proteção  individual;  dar  provas  de  equilíbrio  físico;  prestar  primeiros  socorros;  praticar  ginástica
laborativa; tomar vacina; demonstrar espírito de equipe; demonstrar presteza; acatar ordens superiores.

JULGAMENTO  E  INICIATIVA: Tarefas  altamente  repetitivas,  executadas
mecanicamente e que não impõem menor dificuldade para o seu desempenho.
RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO:  O ocupante  lida  com patrimônio  em forma de
equipamentos, materiais ou recursos e podem provocar perdas, parcialmente recuperáveis, decorrentes
de descuidos.
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CARGO: FISIOTERAPEUTA
CARREIRA: IX
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes;
implementam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área
médica. Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortoptia.
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais
DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: A - Atender a pacientes e clientes:  Analisar aspectos sensório-
motores  dos  pacientes  e  clientes,  Analisar  aspectos  percepto-cognitivos  dos  pacientes  e  clientes,
Analisar aspectos socioculturais dos pacientes, e clientes Traçar plano terapêutico, Preparar ambiente
terapêutico,  Indicar  conduta  terapêutica,  Analisar  atividades  para  pacientes,  e  clientes  Prescrever
atividades, Adaptar atividades, Preparar material terapêutico, Operar equipamentos e instrumentos de
trabalho,  Estimular  cognição,  Estimular  o  desenvolvimento  neuro-psicomotor  (dnpm)  normal  por
meio  de  procedimentos  específicos,  estimular  percepção  táctil-cinestésica,  Estimular  percepção
auditiva, Estimular percepção visual, Estimular percepção olfativa, Reeducar postura dos pacientes, e
clientes  Prescrever  órteses,  próteses  e  adaptações,  Confeccionar  órteses  e  adaptações,  Introduzir
formas  alternativas  de  comunicação,  Acompanhar  evolução  terapêutica,  Reorientar  condutas
terapêuticas,  Estimular  adesão  e  continuidade  do  tratamento,  Indicar  tecnologia  assistiva  aos
pacientes,  e  clientes  Adaptar  órteses  e  próteses,  Adaptar  tecnologia  assistiva,  Dar  alta,  Estimular
percepção  ocular,  sensorial  e  motora  Estimular,  coordenação  óculo-manual,  Estimular  percepção
espacial e esteroscópica, Estimular percepção da visão binocular; B - Habilitar pacientes e clientes:
Eleger  procedimentos  de  habilitação  Habilitar  funções  percepto-cognitivas,  Habilitar  funções
sensório-motoras,  Habilitar  funções  neuro-músculo-esqueléticas,  Habilitar  funções  locomotoras,
Aplicar  procedimentos  para  utilização  da  visão  residual,  Ensinar  procedimentos  de  orientação  e
mobilidade  dependente,  Ensinar  procedimentos  de  orientação  e  mobilidade  independente,  Aplicar
procedimentos  de  habilitação  pós-cirúrgico,  Aplicar  procedimentos  de  habilitação  em  oncologia,
Aplicar  procedimentos  específicos  de  reabilitação  em  UTI,  Aplicar  técnicas  de  tratamento
dermatofuncional,  Aplicar  técnicas  de  reabilitação  cárdio-pulmonar,  Aplicartécnicasde  reabilitação
urológica, Aplicar procedimentos de reeducação pré e pós-parto, Tratar patologias associadas à mulher
(dismenorréia,  algia  pélvica  etc),  Habilitar  funções  intertegumentares,  Habilitar  funcionalidade
manual, Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), Ensinar
técnicas  de autonomia  e  independência  em atividades  de vida prática  (AVP),  Ensinar  técnicas  de
autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), Ensinar técnicas de autonomia e
independência  em  atividades  de  vida  de  lazer  (AVL),  Habilitar  funções  neuromúsculo-oculares,
Habilitar  e  reabilitar  sistema  sensório-motor  ocular,  Habilitar  e  reabilitar  visão  binocular  Ensinar
procedimentos  de  orientação  e  mobilidade-dependente  relacionados  a  baixa-visão  Ensinar
procedimentos  de orientação e  mobilidade-independente  relacionados  a  baixa-visão;  C -  Realizar
diagnóstico específico:  Avaliar funções percepto-cognitivas, Avaliar desenvolvimento neuro-psico-
motor,  Avaliar  funções  neuro-músculo-esqueléticas,  Avaliar  sensibilidade,  Avaliar  condições
dolorosas, Avaliar motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), Testar reflexos, Avaliar habilidades
motoras,  Testar  padrões  motores,  Avaliar  alterações  posturais,  Avaliar  funções  manuais,  Avaliar
funcionalidade  da  visão  residual  Avaliar  órteses,  próteses  e  adaptações,  Avaliar  funções  cardio-
pulmonares, Avaliar funções urológicas, Avaliar condições para o desempenho ocupacional, Avaliar
funções intertegumentares, Estabelecer diagnóstico,
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Participar  de  diagnóstico  interdisciplinar,  Reavaliar  as  condições  do  paciente  ou  cliente,  Avaliar
funções  neuromúsculoculares,  Avaliar  motricidade  ocular,  Avaliar  sistema  sensório-motor  ocular,
Avaliar coordenação óculo manual, Avaliar percepção espacial e estereoscópica, Avaliar percepção da
visão binocular Avaliar distúrbios da linguagem oral, leitura e escrita relacionados à visão binocular;
D - Analisar condições dos pacientes e clientes:  Observar o paciente e cliente; Efetuar anamnese
Solicitar exames complementares Efetuar exames complementares Analisar exames complementares
Analisar avaliações clínicas de outros profissionais Analisar critérios de elegibilidade Dar devolutiva
da avaliação Encaminhar o cliente a outros profissionais Instrumentar cirurgia oftalmológica Efetuar
exames  pré-operatórios;  E -Orientar  pacientes,clientes,  familiares,  cuidadores  e  responsáveis:
Explicar procedimentos e rotinas Demonstrar procedimentos e técnicas Verificar a compreensão da
orientação  Esclarecer  dúvidas  Visitar  domicílios,  escolas  e  postos  de  trabalho  Orientar  técnicas
ergonômicas; F -desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida:
Identificar a população-alvo Analisar a viabilidade dos procedimentos junto a população-alvo Planejar
campanhas de prevenção Utilizar procedimentos de prevenção de deficiência, handicap e incapacidade
Acompanhar  o  desenvolvimento  neuro-psico-motor  Compor  plano  de  trabalho  Identificar
procedimentos  alternativos  Desenvolver  atividades  lúdicas  e  pedagógicas  Planejar  atividades
terapêuticas  com  grupos  especiais  (gestantes,  neonatos,  idosos  etc.)  Executar  procedimentos
ergonômicos; G - Quantificar baixa visão Orientar na prescrição de auxílios ópticos e não ópticos
Adaptar auxílios ópticos Treinar paciente na utilização de telessistemas Treinar paciente no uso de
auxílio óptico Preparar o material  de auxílio visual não óptico;H -Ministrar testes e tratamentos
ortópticos no paciente:  Restabelecer visão binocular Tratar distúrbios vergênciais e acomodativos
binoculares Prescrever exercícios  ortópticos e pleópticos Aplicar exercícios ortópticos e pleópticos
Tratar ambliopia Orientar na prescrição de auxílios óticos e não óticos no estrabismo; I - Exercer
atividades  técnico-científicas:  Montar  protocolo  de  avaliação  e  tratamento  Formar  profissionais
Supervisionar estágios Ministrar cursos e palestras Supervisionar profissionais Prestar consultoria ou
assessoria Realizar pesquisas Orientar pesquisas Coordenar atividades de ensino e pesquisa Apreciar
trabalhos técnico-científicos Organizar eventos técnico-científico Planejar próteses; J -prestar serviços
de inspeção, fiscalização, capacitação, elaboração de relatórios, dentre outros, no Departamento de
Vigilância  em Saúde e  no Departamento  de  Auditoria  Controle  e  Avaliação,  quando solicitado  e
executar outras tarefas correlatas.

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO

REQUISITO BÁSICO DO CARGO: Instrução Formal Mínima: Curso Superior em uma das áreas:
Fisioterapia,  Terapia  ocupacional,  Ortóptica  e  Tecnologia  oftálmica,  com registros  nos  conselhos
profissionais pertinentes e demais exigências legais.
EXPERIÊNCIA: O cargo não exige experiência profissional de seu ocupante.
COMPETÊNCIAS  PESSOAIS:Manifestar  atenção  seletiva;  demonstrar  rapidez  de  percepção;
manifestar  tolerância;  manifestar  altruísmo;  lidar  com  situações  adversas;  trabalhar  em  equipe;
manifestar empatia; interpretar linguagem verbal e não-verbal; demonstrar capacidade de liderança;
tomar  decisões;  demonstrar  imparcialidade  de  julgamento;  adequar  linguagem;  preservar  sigilo
médico.

JULGAMENTO E INICIATIVA:As tarefas são complexas e variadas. O ocupante deve planejar,
coordenar e integrar atividades e situações que se renovam em sua natureza com grande frequência.
Os problemas defrontados são igualmente complexos em sua generalidade.
RESPONSABILIDADE  PELO  PATRIMÔNIO:  Os  equipamentos  e  recursos  sob  a
responsabilidade do ocupante são de custo muito elevado. Há necessidade de cuidados constantes e
meticulosos para evitar acidentes que poderiam produzir perdas de alta gravidade.
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CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
CARREIRA: VIII

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições às tarefas ligadas a pesquisa
de composição, funções e processo químico dos organismos vivos, desenvolvendo testes e analises
com o objetivo  de incrementar  o conhecimento  cientifico e de sua aplicação prática  nos diversos
campos da saúde da municipalidade.
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais.
DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: Executar através de medicação pesagem e misturas com auxilio de
instrumentos  adequados  e  fórmulas  químicas,  produzindo  insumos  farmacêuticos;  fornecer
medicamentos prescritos por médicos,  a fim de recuperar  o estado de saúde dos doentes;  analisar
produtos farmacêuticos acabados ou em fase de elaboração, os seus insumos confirmando a qualidade,
teor, pureza e quantidade dos elementos; pesquisar e analisar soros e outras substâncias, através de
meios biológicos para controlar a pureza, qualidade e atividade terapêutica; fazer análises clínicas de
sangue, urina, fezes e outros; realizar estudos, pesquisas e testes com plantas medicinais; emitir laudo
técnico-pericial;  efetuar  análise  bromatológica  de  alimentos;  elaborar  e  encaminhar  os  relatórios
exigidos pelos órgãos, Municipal e Estadual; Atuar na Agência Transfusional, na realização de exames
preparatórios  para  a  transfusão,  em escala  de  plantão;  Prestar  serviços  de  inspeção,  fiscalização,
capacitação, elaboração de relatórios, dentre outros, no Departamento de Vigilância em Saúde e no
Departamento  de  Auditoria  Controle  e  Avaliação,  quando  solicitado;  executar  outras  atividades
correlatas.

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO

REQUISITO  BÁSICO  DO  CARGO:  Instrução  Formal  Mínima:  Curso  Superior  em  Farmácia
Bioquímica, com registro no conselho profissional pertinente e demais exigências legais.
EXPERIÊNCIA: O cargo não exige experiência profissional de seu ocupante.
COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Qualificar equipe; trabalhar em equipe; gerenciar equipe; participar
na revisão da farmacopéia; participar em comissões técnicas; atualizar-se; buscar inovações; realizar
peritagem e  assessoria;  mostrar  capacidade  de  liderança;  elaborar  formulários  e  normas  técnicas;
tomar decisões; participar de campanhas e educação em saúde pública e ministrar aulas.
JULGAMENTO  E  INICIATIVA:  Tarefas  variadas  e  complexas  que  exigem  planejamento,
organização e coordenação e cuidados para a obtenção de resultados. Vários problemas originais se
apresentam tanto nos detalhes como no conteúdo geral.
RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO:  O ocupante lida com equipamentos,  materiais  e
recursos de alto custo. Exige cuidados significativos para prevenir perdas, que seriam normalmente
elevadas se ocorressem.
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ANEXO III

TABELA DE PONTUAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Títulos a serem pontuados Pontos 
Certificado de conclusão de curso de graduação,  máximo de 01 título. (Não serão 
computados pontos ao título exigido como pré-requisito do cargo).

07

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação na área da saúde (máximo de 01 
título)

09

Certificado de conclusão de curso de mestrado (máximo de 01 título) 10
Certificado de conclusão de curso de doutorado (máximo de 01 título) 11

CURSOS DIVERSOS EM ÁREAS AFINS AO CARGO PLEITEADO NOS ÚLTIMOS 05
ANOS, MÁXIMO DE 03 TÍTULOS:

De até 50h 03
Entre 51 a 100h 05
Acima de 101 h 06

TEMPO DE SERVIÇO

Experiência de trabalho devidamente comprovada para o CARGO  
PLEITEADO nos diversos setores da administração pública ou privada,  
atestado/declaração de tempo de serviço fornecidos por órgãos públicos ou privados, 
nos últimos 05 anos.

09 pontos a 
cada 12 meses

Pontuação máxima obtida 100
pontos

Observação:

Para pontuação dos títulos (tempo de serviço e cursos) será considerado o período de Março de 2018 a Março 
de 2023.
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ANEXO IV

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FICHA DE INSCRIÇÃO

PARA OS CARGOS DE:

(  ) AGENTE FISCAL DE SAÚDE SANITÁRIA
(  ) FISIOTERAPEUTA
(  ) FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO
(  ) SERVENTE

INSCRIÇÃO Nº                           (Não preencher)

NOME DO CANDIDATO:___________________________________________________________

DATA DE NASCIMENTO:               /            /                    RG:                                               U.F. _______

CPF:                                                      

ENDEREÇO_______________________________________________________________: Nº_____

BAIRRO:                                                           CIDADE: _____________________________________

CEP:                                               TEL: (    ) ___________________

E-MAIL:                                                                                            

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações prestadas nesta Ficha
de Inscrição, bem como a veracidade dos documentos entregues, estando de acordo com as
normas  deste  Processo  Seletivo  Simplificado.  Declaro,  ainda,  ter  conhecimento  das
exigências mínimas previstas no Edital que regulamenta o Processo Seletivo, e que aceito e
atendo a todos os requisitos mínimos e condições estabelecidas para o exercício do cargo,
comprometendo-me, ainda, à sua devida comprovação, quando exigida.

São Gabriel da Palha -ES,             de                                        de 2023.

            
Assinatura do Candidato                     Responsável pela Inscrição
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ANEXO V 

Protocolo de Inscrição

Inscrição nº.: ________________

Nome do Candidato: ________________________________

Responsável pela inscrição: ________________________________

Envelope entregue na Secretaria Municipal de Saúde no dia _____/______/_______, devidamente lacrado.

Atestamos que não houve conferência de documentação no ato da entrega do envelope.
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO PARA RECURSO

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nº DO PROTOCOLO (preenchimento realizado por funcionário responsável pelo 

recebimento).

NOME DO CANDIDATO:

Nº. DE INSCRIÇÃO:

DATA DE NASCIMENTO:

CARGO PLEITEADO:

R.G.:                                                                       CPF:

DATA DO PROTOCOLO:

HORA DE ATENDIMENTO:

JUSTIFICATIVA PARA O PEDIDO:

COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE RECURSOS

Nº DO PROTOCOLO:                                                                                    DATA:

NOME DO CANDIDATO:

Nº DE INSCRIÇÃO:

CARGO PLEITEADO:
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ANEXO VII

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Nº. ETAPAS PERÍODOS HORÁRIOS LOCAL
01 Inscrição 23/03/2023 a

04/04/2023
08:00 as 11:00 Secretaria Municipal de Saúde, Rua Dr.

Fernando Serra, 221, Segundo Piso, Bairro
Jardim de Infância, SGP.

02 Divulgação
da

Classificação
preliminar

06/04/2023 12:00 horas Site da prefeitura
https://www.saogabriel.es.gov.br  e no Diário
Oficial dos Município do Estado do Espírito

Santo.
03 Recursos 10/04/2023 a

11/04/2023
08:00 as 11:00

horas
Secretaria Municipal de Saúde, Rua Dr.

Fernando Serra, 221, Segundo Piso, Bairro
Jardim de Infância, SGP.

04 Divulgação
do Resultado

Final

12/04/2023 12:00 horas Site da prefeitura
https://www.saogabriel.es.gov.br  e no Diário
Oficial dos Município do Estado do Espírito

Santo.

https://www.saogabriel.es.gov.br/
https://www.saogabriel.es.gov.br/
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